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LEI MUNICIPAL Nº 116, DE 20 DE ABRIL DE 2021. 

.,Dispõe sobre denominação de Praça da 
Blblia, Logradouro público de Baixa Grande 
do Ribeiro - Estado do Piauf. e da outras 
providencias.•• 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, Estado do Piauí, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; faz saber que n 

Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I". Fica denominado de Praça Blblla, Logmdouro público situado na confluancia das 

seguintes ruas na esquina com a Rua Martins dos Santos Martins dos Santos e Rua 12 de 

Outubro no Bairro de Fá.lima.. nesta cidade de Baixa Grande do Ribeiro - Pia u!. 

Art. 2•. Incumbe ao Poder Público Municipal , no prazo de 60 dias(sessenta) dias. contado da 

publicação desta Lei, as medidas administrativas a colocação de placa de identificação, se for 

o caso . e a comunicação aos Órgãos Federais e Estaduais Competentes. 

Art. 3•. Fica o cargo do Poder Executivo Municipal a estruturação da referida praça, urna 

estrutura fisica (concha acústica) para a realização de eventos. como também a construção de 

um Monumento dedicado a Blblica Sagrada na referida praça. 

Art. 4•. As despesas com execução desta Lei corn:rilo por conta das dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário. 

Art. s•. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contnirio. 

GABfNETE DO PREFEITO MUN IC IPAL D E BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, 
AOS 20(VINTE) DIAS DO~ DE ABRJL DO ANO D E 2021 (DOIS MIL E VINTE E 

UM). • 
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LEI MUNICIPAL Nº 117. DE 20 DE ABRIL DE 2021. 

Dispõe sobre a criaçao do Consa/ho 
Munlclpa/ de Acompanhamento e Controla 
Social do Fundo ele Manutençllo e 
Desenvolvimento da Educaçllo Básica e de 
Valorfzeçllo dos Prof/$$/onals da Educaçllo -
Conselho do Fundeb no Mun/clplo de Baba, 
Grande do Ribeiro - PI, na forma que 
especffíca. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, Estado do Piaul, 
no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto no art. 34, IV da Lei nº 
14. 113, de 25 de dezembro de 2020, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

Capltulo 1 
Daa Dlapoalçõea Prallmlnarea 

Art. 1°. Fica criado o ConselhO Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho do Fundeb, no Ambito do 
Município de Baixa Grande do Ribeiro - PI. 

Capitulo li 

Da composição 

Art. 2°. O Conselho a que se refet"e o art. 1° é constituído pelos membros titulares, 
acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme representação e indicação 
a seguir discriminadas: 

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo munlclpal, dos quais pelo 
menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional 
equivalente; 

b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública; 
c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas; 
d) 1 (um) representante dos servidores técnlco-admlnlatrativos das escolas 

básicas públicas; 
e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública; 
f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, dos 

quais 1 (um) indicado pela entidade de estudantes secundaristas. 

§ 1° Integrará ainda o conselho municipal, quando houver: 

1 • 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação (CME); 

li - 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei nº 8.089, de 
13 de julho de 1990, indicado por seus pares; 

Ili - 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil; 

IV - 1 (um) representante das escolas indígenas; 

V- 1 (um) representante das escolas do campo; 

VI - 1 (um) representante das escolas quilombolas. 

§ 2° Os membros do conselho previsto no caput e no § 1° deste artigo, 
observados os impedimentos dispostos no § 5° deste artigo, serão indicados até 20 
(vinte) dias antes do término do mandato dos conselheiros anteriores. da seguinte 
forma: 

1 - nos casos das representações dos órgãos municipais e das entidades de 
classes organizadas, pelos seus diligentes; 

li - nos casos dos representantes dos diretores. pais de alunos e estudantes. 
pelo conjunto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito municipal, em processo 
eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos pares; 

Ili - nos casos de representantes de professores e servidores, pelas entidades 
sindicais da respectiva categoria; 

IV - nos casos de organizações da sociedade civil, em processo eletivo dotado 
de ampla publicidade, vedada a participação de entidades que figurem oomo 
beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da 
Administração da localidade a título oneroso. 

§ 3° As organizações da sociedade civil a que se refere este artigo: 

1 • são pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, nos termos 
da lei nº 13.019. de 31 de Julho de 2014; 

li - desenvolvem atividades direcionadas à localidade do respectívo conselho; 

Ili - devem atestar o seu funcionamento há pelo menos 1 (um) ano contado da 
data de publicação do edítal; 

IV - desenvolvem atividades ralacionadas à educação ou ao controle social dos 
gastos públicos; 

V - não figuram como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselho ou 
como contratadas da Administração da localidade a título oneroso. 

§ 4° Indicados os conselheiros, na fonna dos incisos 1, li, Ili e IV do§ 2° deste 
artigo, o Poder Executivo designará os integrantes do conselho. 

§ 5° São impedidos de integrar o conselho a que se refere o caput deste 
artigo: 

1 - titulares dos cargos de Prefeito e de Vice-Prefeito e de Secretário Municipal, 
bem como seus cônjuges e parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau; 

li - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria 
que prestem serviços relacionados à administração ou ao controle interno dos 
recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins, até o 
terceiro grau, desses profissionais; 

Ili - estudantes que não sejam emancipados; 

IV - pais de alunos ou representantes da sociedade civil que: 

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no 
âmbito do Poder Executivo gestor dos recursos; ou 

b) prestem serviços tercelrizados, no âmbito do Poder Executivo. 

Capitulo Ili 

Das Competências do Conselho do FUNDEB 

Art. 3°. O aoompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a 
transferência e a aplicação dos recursos do Fundo serão exercidos pelo conselho 
instituído pela presente Lei. 

§ 1° O conselho poderá, sempre que julgar oonveniente: 

1 • apresentar ao Poder legislativo local e aos órgãos de controle interno e 
externo manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos 
gerenciais do Fundo, dando ampla transparência ao documento em sítio da internet; 

li - convocar, por decisão da maioria de seus membros, o Secretário de 
Educação competente ou servidor equivalente para prestar esclarecimentos acerca 
do fluxo de recursos e da execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade 
convocada apresentar-se em prazo não superior a 30 (trinta) dias; 

Ili - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, os quais serão 
imediatamente concedidos, devendo a resposta ooorrer em prazo não superior a 20 
(vinte) dias, referentes a: 

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e de serviços 
custeados com recursos do Fundo; 

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão 
discriminar aqueles em efetivo exercício na educação básica e indicar o respectivo 
nlvel, modalidade ou tipo de estabelecimento a que estejam vinculados; 

c) convênios com as Instituições a que se refere o art. 7" da lei Federal nº 
14.113/2020; 

d) outras informações necessárias ao desempenho de suas funções; 

IV - realizar visitas para verificar, in loco, entre outras questões pertinentes: 

a) o desenvolvimento regular de obras e se,viços efetuados nas instituições 
escolares com recursos do Fundo; 

b) a adequação do serviço de transporte escolar; 


